
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES

CONTRATO Nº 006/2019 TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
006/2019, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIAO, POR

LIVRO N“ 001/2019 INTERMEDIO DO INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGÉTICAS E NUCLEARES (IPEN) E A EMPRESA CTIS

PROCESSO N' 01342.000672/2018-44 TECNOLOGIA SIA.

Pelo presente instrumento, a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), Autarquia Federal criada pela
Lei nº 4.118 de 27/08/1962, alterada pela Lei nº 6.189 de 16/12/1974, com a redação dada pela Lei nº 7.781 de
27/06/1989, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, consoante Anexo ao Decreto nº
8.872 de 10/10/2016, com sede à Rua General Severiano, nº 90, no Municipio e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ sob o nº 00402552/0001-26, por meio do INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICASE NUCLEARES (IPEN),
autarquia do Estado de São Paulo, gerido técnica e administrativamente pela COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR, em conformidade com Convênio celebrado em 31 de maio de 2012 com o Governo do Estado de São Paulo
(DOU 25.07.2012), estabelecido à Av. Prof. Lineu Prestes, 2.242 - Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira",
Butantã, no Município e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 004025520005-50 e Inscrição Estadual nº
110.670.880.110, neste ato representado pelo seu Diretor da Unidade Administrativa de Órgão Conveniado da CNEN,
Dr. Wilson Aparecido Parejo Calvo, casado, Engenheiro de Materiais, carteira de identidade nº 12.622.916, Órgão
Expedidor SSP/SP, CPF nº 062.993.808-37 residente e domiciliado a Rua Desembargador Júlio Cesar de Faria, nº 80 —

São Paulo/SP, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Portaria MCTIC nº 794, de
14.02.2017, publicada no DOU nº 33, página 5, Seção 2, em 15/02/2017, do Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações — MCTIC - pela Portaria CNEN nº 88, de 17/12/2012, publicada no DOU. nº
243, página 6, Seção 1, em 18/12/2012, e pela Portaria CNEN nº 34, de 30/06/2014, publicada no DOU. nº 124, página
16, Seção 1, em 02/07/2014, ambas do Senhor Presidente da Comissão Nacional de Energia Nuclear, doravante
designado lPEN-CNEN/SP,e a empresa CTIS TECNOLOGIA SIA. inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.644.731/0001-32,
sediado na SCS Quadra 08 Bloco BBO, Ed. Venâncio 2000 — 2ª Subsolo, em Brasília UF: DF CEP: 70333-900,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JORGE DAVID RAMIREZ SCOTT.,
portador(a) da Carteira de Identidade nº RNE V552765-S e CPF nº 233.004.628-60, tendo em vista o que consta no
Processo nº 01342000 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de '|unho de 1993, da Lei nº 10.520 de
17 de iulho de 2002, do Decreto nº 2.271. de 7 de iulho de 1997, Decreto nº 9.507. de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPOGnº 5, de 26 de maio de 2017, e da
Portaria nº 409 de 21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
233/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULAPRIMEIRA - OBJETO
SUBCLAUSULAPRIMEIRA — O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de suporte às equipes de
gestão de infraestrutura tecnológica da Instituto de PesquisasEnergéticas e Nucleares IPEN-CNEN/SP,adquirido sob o
critério de julgamento de menor valor total conforme item 7.5.1 do Edital.

SUBCLAUSULASEGUNDA— Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

SUBCLAUSULAPRIMEIRA — Objeto da contratação:
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' UST Anual UST Anual

Atividades de monitoração de
ambiente por meio de
ferramentas configuradas,
devendo acionar plano de
comunicação em caso de falhas;

. serviços de transporte de mídias,1 Baixa B controle de acesso, Impressão,
1 8820 R$160.435,80

alimentação de sistemas e
registro em livros apropriados das
inconsistências e correções
efetuadas, abertura e fechamento
de chamados de suporte a
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Quantidade
Anual UST

(D) =AxBxC
Custo Estimado

Anual
equipamentos

Mediana M

Atividades operacionais como
cadastro de usuários, ativação de
pontos, alimentação de sistemas
técnicos, documentação de
rotinas técnico—operacionais.
execução de scripts, operação de
ferramentas e sistemas de
controle como backup, de
ambiente, de documentação, de
relatórios de falhas, atualização
de aplicações sistémicas, bem
como serviços técnicos com
baixo grau de análise, como
criação de políticas operacionais,
ajustamento de documentações,
desenvolvimento de scripts,
procedimentos de monitoração,
análise de relatórios e isolamento
das falhas, atividades proativas
para manutenção da
disponibilidade, cadastro de
serviços e correções que
necessitam de uso de senhas
fortes, estudos e implementações
de melhorias nos procedimentos
operacionais e de monitoramento
para processos proativas e
reativos, instalação e
configuração de equipamentos e
softwares básicos, correções de
padrões de serviços

7938 R$ 288.784,44

Alta A

Implementação de novos
serviços. criação de
procedimentos e controles,
estudo de viabilidade e
desempenho, ajustamento de
processos e de serviços,
aperfeiçoamento dos critérios de
disponibilidade, intervenções
corretivas e preventivas nos
serviços para melhora ou
correção do desempenho,
adequação e substituição de
ferramentas para administração e
gerência de serviços,
realinhamento de atividades e
serviços para modelos de
práticas adotadas, manutenção e
suporte a softwares,
equipamentos e ferramentas
criticas, criação de politicas de
instalação. correção e
acompanhamento, automatização
de atividades

3,5 8526 R$ 542.807,79

Especialista E

Atividades que requeiram
conhecimento especialista e que
não se enquadrem nos itens
anteriores por não ser
considerada rotineira como

4116 R$ 374.350,20
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Item .“ , Sigla—_ ' WWW EunIõnoIª Quantldade Custo Estimado
*

: UST Anual UST Anual
modelagem de processo de
trabalho, análise de um ambiente
para mudanças de execução e
outras que requeiram recursos de
consultoria e auditoria para
soluções específicas e diversas
do rotineiro

'

29400 R$ 1.366.378,23
R$ .....,

2450 R$ 113.864,85

CLÁUSULASEGUNDA- VIGENCIA
SUBCLÁUSULAPRIMEIRA — O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele lixado no Edital, com início na
data de 10/05/2019 e encerramento em 09/05/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta)meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 — Os serviços tenham sido prestados regulamente;

2.1.2 —AAdministraçãomantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3 — O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;e
2.1.4 —A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1 .5 —A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2 —A prorrogação de contrato deverá ser promovidamediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULATERCEIRA— PREÇO

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA —— O valor mensal da contratação é de R$ 133.864,85 (Cento e Treze Mil, Oitocentos e
Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.366.378,23 (Um Milhão
Trezentos e Sessenta e Sels MII, Trezentose Setenta e ºito Reais e Vlnte e Três Centavos).
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

SUBCLAUSULATERCEIRA — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerãodos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULAQUARTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBCLAUSULA PRIMEIRA — As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classiúcação abaixo:

Gestão/Unidade: 11501 / 113202
Fonte: 0100
Programa de Trabalho: 085944
Elemento de Despesa: 33904011 - Suporte de Infraestruturade TI
Pl: 20UX0002011
Nota de Empenho nº 2019NE800394 de 08/05/2019

SUBCLÁUSULASEGUNDA— No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital.

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Visando a adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADAe observado o interregnomínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se
seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo a CONTRATADA justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto nº 2.271, de 07/07/1997 e Decreto nº 9.507, de
21/09/2018, e nas disposições aplicáveis da InstruçãoNormativa SEGES/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O interregnomínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
6.3.1 — Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos
Enanceíros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2 — Para os insumos discriminadosna planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados
ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa;

6.3.3 — Para os demais custos, sujeitos a variação de preços do mercado: a partir da data limite para apresentação das
propostas constante do Edital.

SUBCLÁUSULA QUARTA — Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação,
a data em que iniciados seus efeitos nnanceiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

SUBCLÁUSULA QUINTA -— O prazo para a CONTRATADAsolicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja
prorrogação.

SUBCLÁUSULA SEXTA — Caso a CONTRATADAnão solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
Hxado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA — Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregnomínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1 —— da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de
obra;

6.7.2 — do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa,
para os insumos discriminadosna planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor
de preço público (tarifa);

6.7.3 — do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à
variação de preços do mercado;

SUBCLÁUSULA OITAVA — Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possivel a CONTRATANTE ou a CONTRATADA
proceder aos cálculos devidos, devera ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito
futuro a repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
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SUBCLAUSULA NONA — Quando a contratação envolver mais de uma categoria proâssional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções
coletivas das categorias envolvidas na contratação.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou
convenção coletiva.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e
convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo
contrato.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —— Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

6.13.1 —— os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.132— as particularidadesdo contrato em vigência;

6.133— a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.13.4 — indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros
equivalentes;

6.135 — indice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos
serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

6.13.6—A CONTRATANTE poderá realizardiligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

6.14.1 — a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.142 — em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.14.3 — em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo
de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Os efeitos ãnanceiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — O prazo referido no subitem anterior ticara' suspenso enquanto a CONTRATADA
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA NONA — O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VIII—F, ambos da instrução Normativa
MPDG/SEGESnº 5, de 26/05/2017.
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CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA —— A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 68.312,74 (sessenta e oito mil,
trezentos e doze reais e setenta e quatro centavos), na modalidade de Seguro Garantia, correspondente a 5% (cinco
por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de
90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os
requisitos previstos no item 3.1 do ANEXO Vll-F da InstruçãoNormativa MPDG/SEGES nº SL de 26/05/2017.

CLÁUSULA OlTAVA— REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O regime de execução dos serviços a serem executados é de forma indireta, pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA—OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA ——As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÓESADMINISTRATIVAS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -— As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—RESCISÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a
CONTRATADAo direito a prévia e ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666 de 1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA —— O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 — Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— VEDAÇÓES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — É vedado a CONTRATADA:

12.1 .1 — Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2— Interrompera execução dos serviços sob alegação de inadimplementopor parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA —— ALTERAÇÓES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA —— Eventuais alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666 de ,
1993, bem como do ANEXO X da InstruçãoNormativa MPOG/SEGESnº 5, de 26/05/2017.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate' o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuaiizado do contrato.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vanr inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOSOMISSOS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078 de 1990 —— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficiai da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666 de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ FORO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O Foro para soiucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciáriade São Paulo — Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado peios coniraentes.

São Paulo, 09 de maio de 2019.JMMLDr. WILSON APARECIDO PAREJO CALVO
(fw/7 Diretor de Unidade Administrativa de Órgão Conveniado/'/ ,( ,A COMISSAO NACIONALDE ENERGIA NUCLEAR,/ ,V/LINSTITUTODE PESQUISAS ENERGETICAS E UC ' RES

CTIS I CNO GUIAS/A.
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Obs.: Este Contrato teve sua Minuta aprovada pela Procuradoria Federal do lPEN—CNEN/SP,consoante parecer à fl.
156 deste processo.


